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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR DANIEL MARQUES


PROJETO DE LEI Nº 039/2022.
EMENDA ADITIVA                                                                                   Nº        /2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
[bookmark: _Hlk85548681]EMENDA QUE ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 0000 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AS ESCOLAS DE SURFE DE NITERÓI – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0137 – CIDADE DO ESPORTE, DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA ADITIVA:

Art. 1º - ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 0000 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AS ESCOLAS DE SURFE DE NITERÓI – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0137 – CIDADE DO ESPORTE, DO PROJETO DE LEI 039/2022, a ação abaixo:
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	ADITIVA
	0137  
CIDADE 
DO 
ESPORTE
	0000 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AS ESCOLAS DE SURFE DE NITERÓI
	2023
	EQUIPAMENTO ADIQUIRIDO
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$100.000,00






Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada 5542 - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS elencada no ANEXO II LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2023 constante no Projeto de Lei nº 039/2022, cuja a soma total realocada é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
.
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	
	0136
CULTURA É UM DIREITO
	5542 
 IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS
	2023
	OBRA REALIZADA
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 100.000,00




Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.





                                    Daniel Marques
Vereador

                                                         


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda aditiva visa auxiliar todas as escolas de surfe de nosso município, no trabalho que elas se propõem, que é de usar o surfe como esporte inclusivo, objetivando a ampla divulgação e o incentivo da prática deste esporte principalmente para jovens carentes, auxiliando na sua formação como cidadão e atleta. 
A verba solicitada, tem como objetivo a aquisição de materiais necessários para o dia-a-dia das mesmas, possibilitando melhores condições de trabalho para os professores, e dando meios para que os alunos se tornem futuros campeões na vida e no esporte.
Transformando o surfe, em nossa cidade, como um esporte de inclusão de crianças e adolescentes, por ser um esporte de grande aceitação nas camadas populacionais mais pobres e carentes, seria uma ótima ferramenta para inclusão social. Além de promover a convivência em grupo, atividades desse tipo ajudam no crescimento pessoal, na percepção da participação de cada um na sociedade, no aprimoramento da disciplina, do respeito ao próximo, entre diversos outros aspectos.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para a implementação. 
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